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INDICAÇÃO Nº 142/2023 
 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL 

QUE ENVIE PROJETO DE LEI 

ACERCA DA IMPLANTAÇÃO EM 

CARÁTER PERMANENTE DOS 

JOGOS INTERESCOLARES NO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

 

Autor: Anderson Moratorio - PDT 

  
 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores, 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o 

soberano Plenário desta Casa, encaminhe-se ofício ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, Darci José Lermen, com cópia da presente Indicação para que a 

Secretaria de Municipal de Educação–SEMED em conjunto com a Secretaria 

de Esporte e Lazer–SEMEL, envie Projeto de Lei acerca da implantação 

em caráter permanente dos Jogos Interescolares no município de 

Parauapebas. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo instituir em caráter 

permanente, os Jogos Interescolares de Parauapebas (JIPS), com o objetivo de 

promover intercâmbio Sócio Desportivo da juventude, integrar, promover e 

formar jovens atletas através do esporte escolar e amador em nossa Cidade, bem 

como despertar-lhes o interesse pelo ideal olímpico. 

Os Jogos Interescolares de Parauapebas envolvem centenas de 

estudantes da rede municipal, estadual e particular de ensino. Trata-se do maior 

evento esportivo estudantil da região de Carajás. Os JIPS é uma festa escolar 

que acontece há mais de 25 anos, e foi idealizado em 1997 por este vereador que 

pôde contribuir enquanto Coordenador do Setor de Educação Física da SEMED. 
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Justifica-se a presente proposição considerando que os Jogos 

Interescolares promovem alegria e ensinamento aos estudantes. Alegria porque 

esporte é lazer, vida e diversão. E ensinamento porque esporte é aprendizado, 

disciplina e garra. Ou seja, valores que ajudarão as crianças e os adolescentes 

durante toda vida. Com o esporte os estudantes aprendem a lutar por seus 

objetivos, a trabalhar em equipe. Aprendem a lutar, a ganhar e a perder. 

Ademais, além de descobrir novos talentos para o esporte, o objetivo 

dos Jogos Interescolares é promover, por meio da prática esportiva, a integração 

e o intercâmbio dos alunos para ampliar as oportunidades de socialização e 

aquisição de hábitos saudáveis.  

Sabe-se que o esporte, em todas as suas modalidades, é uma forma 

não só de aprimoramento físico, mas também de esmero mental, para pessoas 

de todas as idades. Especialmente para crianças e jovens esta verdade 

comprovada há séculos é ainda mais real, com o esporte moldando física e 

psicologicamente todos aqueles que se dedicam à sua prática. 

O esporte é essencial na formação do aluno e a realização dos Jogos 

mobilizará milhares de estudantes das escolas municipais Parauapebenses. A 

competição movimenta toda a comunidade escolar em torno das atividades 

esportivas, envolvendo alunos, professores e profissionais do esporte.  

Cabe frisar ainda, que a prática esportiva colabora na construção de 

um mundo melhor. O reflexo positivo atinge não só o estudante em seu ambiente 

escolar, mas também o estudante enquanto cidadão. Os professores e 

funcionários das escolas são fundamentais para motivar e preparar nossos 

futuros talentos no esporte. 

Portanto, cabe aqui uma atenção especial por parte do Executivo, 

através das Secretarias Municipais de Educação e Esporte e Lazer, tendo em 

vista que recebi diversos pedidos de membros da comunidade escolar 

informando estarem temerosos quanto a não realização dos JIPS nesse ano em 

razão do contingenciamento de gastos. 

Diante o exposto, submeto a presente proposição, para análise, e 

aprovação pelo Soberano Plenário desta Casa. 

Parauapebas, 8 de abril de 2023. 

 

 

 

Anderson Marcos Moratorio 

Vereador – PDT 
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